
 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

Declaro, para todos os fins de direito, que foi realizada pesquisa de preços para a 

contratação dos serviços através de dispensa de licitação. Declaro, ainda, que o VALOR 

ESTIMADO foi formado nos ditames do Decreto Municipal nº 3.213/2023, conforme artigo 19, 

incisos II e IV. 

 

Informo que o valor de referência adotado foi a média obtida na pesquisa de preços de 

contratações similares realizadas pela Administração Pública com Organizações Sociais do 

mesmo ramo do objeto da contratação, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, de acordo com o art. 19, inciso II do Decreto Municipal 

nº 3.213/2023.  

Além disso, foi realizada pesquisa direta com fornecedores, materializada pela 

solicitação formal de cotação por meio eletrônico a fim de obtermos a proposta com o menor 

preço praticado para os serviços mencionados no objeto em questão, de acordo com o art.19, 

inciso IV do Decreto Municipal nº 3.213/2023. Precavendo-se o técnico responsável de registrar 

a razão social de cada empresa pesquisada, endereço, CNPJ, telefone e/ou e-mail, data, nome 

de quem prestou a informação, entre outros dados. 

Cumpre destacar que em virtude do valor orçamentário da Administração, bem como a 

essencialidade dos serviços prestados, visando a continuidade das políticas públicas em saúde, 

foi necessário a realização do processo com vigência contratual de 12 (doze) meses.  

Por ser um instrumento de implementação, supervisão, acompanhamento e avaliação de 

políticas públicas, na medida em que vincula recursos ao atingimento de finalidades públicas, 

faz-se necessário a realização do procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

João Henrique Vasconcelos Cavalcante 

Presidente da Equipe de Planejamento das Contratações 
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DECRETO Nº 3669, DE 17 DE MARÇO DE 2025. DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DA IESA - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
261 DE 18 DE MAIO DE 2000, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
2561 DE 09 DE JANEIRO DE 2025, E DO DECRETO Nº 3658 DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2025. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO os termos da Lei 
Municipal nº 261, de 18 de maio de 2000, que dispõe sobre a qualificação de 
entidades como Organização Social, bem como sua alteração promovida pela 
Lei Municipal nº 2561, de 09 de janeiro de 2025; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 3658, de 26 de fevereiro de 2025, que regulamenta o 
processo de qualificação das Organizações Sociais no Município de Sobral; 
CONSIDERANDO o parecer favorável da Comissão Municipal de 
Publicização, instituída para avaliar e deliberar sobre os pedidos de 
qualificação como Organização Social; DECRETA: Art. 1º Fica qualificada 
como Organização Social a IESA - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.142.700/0001-49, nos termos da Lei Municipal nº 261/2000, 
alterada pela Lei Municipal nº 2561/2025, e do Decreto Municipal nº 
3658/2025. Art. 2º A qualificação conferida no artigo anterior tem por 
objetivo permitir a celebração de contratos de gestão entre o Município de 
Sobral e a entidade qualificada, para execução de atividades de interesse 
público nas áreas de educação, saúde e assistência social. Art. 3º A IESA - 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ deverá observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na execução das 
atividades pactuadas com o Município. Art. 4º A perda da qualificação como 
Organização Social poderá ocorrer a qualquer tempo, nos termos da 
legislação vigente, em razão do descumprimento das disposições legais, 
regulamentares ou contratuais. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 1858/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE nomear 
APARECIDA LAIS CARDOZO VASCONCELOS, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO II, Simbologia DAS-
2, do (a) ASSESSORIA TÉCNICA, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 05 de 
março de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1859/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 
16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
revogar a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), concedida 
pelo ATO de Nº 1030/2025 - GABPREF, publicado no DOM de Nº 1990 de 
23 de janeiro de 2025, ao (a) servidor (a) ELAINE GIRAO DE ANDRADE, 
da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de março de 2025. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. EVYSDANNA GOMES DE PAULA 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 1860/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 

16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
conceder a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor 
de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), ao (a) servidor (a) ELAINE 
GIRAO DE ANDRADE, COORDENADOR, do (a) Coordenadoria de 
Patrimônio Histórico, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE , a partir do dia 02 
de março de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1861/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, as alterações 
constantes na Lei Complementar nº85, de 13 de dezembro de 2022 ao artigo 
101 da Lei nº038/92 e considerando ainda o que consta no Processo nº 
P361920/2025, RESOLVE conceder licença para tratar de assuntos 
particulares, sem remuneração, pelo período de 04 (quatro) anos ao (a) 
servidor (a) KAREN MARIA RODRIGUES DA COSTA, matrícula 
nº35005, ORIENTADOR EDUCACIONAL, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da publicação deste 
ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 1862/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, o Art. 118 da Lei Municipal nº 038, 
de 15 de dezembro de 1992, considerando ainda o Decreto n° 1325, de 22 de 
agosto de 2011 e o que consta no Processo nº P365378/2025, RESOLVE 
conceder licença para estudos, pelo período de 02 (dois) anos, ao (a) servidor 
(a) JOSE GLEISON ALVES DA SILVA, matrícula Nº19853 e Nº45119, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (6º AO 9º) - 
MATEMATICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da 31 de março de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 1863/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, o Art. 118 da Lei Municipal nº 038, 
de 15 de dezembro de 1992, considerando ainda o Decreto n° 1325, de 22 de 
agosto de 2011 e o que consta no Processo nº P362630/2025, RESOLVE 
conceder licença para estudos, pelo período de 02 (dois) anos, ao (a) servidor 
(a) CRYSTIAN SILVA DE CASTRO, matrícula Nº18564 e Nº29977, 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da 10 de março de 
2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 17 de março de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 1864/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e conforme a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE nomear 
GUSTAVO PAIVA MADEIRA, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR , Simbologia DNS-2, do (a) COORDENADORIA 
JURÍDICA, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
TRÂNSITO, a partir do dia 06 de março de 2025. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
março de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

       Sobral - Ceará, segunda-feira, 17 de março de 2025                                                                                 Ano IX, Nº 2025

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

GABINETE DO PREFEITO
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 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).
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Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br>

Orçamento para Contrato de Gestão
5 mensagens

Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br> 27 de fevereiro de 2025 às 12:17
Para: "licitacao_sms@sobral.ce.gov.br" <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br>

Boa tarde,

Conforme solicitado segue em anexo os documentos para Contrato de Gestão a ser firmado com o
objetivo contratação de  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA PORTE II COM ODONTOLOGIA,
LOCALIZADA NA RUA SÃO LUIZ, Nº 749, BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE MENEZES, MUNICÍPIO
DE SOBRAL-CE.

Atenciosamente,

Jamily Ribeiro Marques Dantas
Presidente da ACOM

13 anexos

SECRETARIA_MUNICIPAL_DA_SAUDE_DE_SOBRAL_-_ACOM_assinado_%281%29_assinado.pdf
487K

Alvara Funcionamento  da ACOM.pdf
174K

Alvara Sanitario da ACOM.pdf
715K

ATA DA DIRETORIA DA ACOM.pdf
1408K

Balanço Patrimonial 2022.pdf
1945K

Balanço Patrimonial 2023.pdf
2505K

Certidao Estadual 2025.pdf
59K

Certidao Federal.pdf
78K

Certidão Negativa Municipal 2025.pdf
83K

Certidao trabalhista.pdf
88K

CNPJ da ACOM.pdf
94K

Consulta Regularidade do Empregador FGTS 14 março.pdf
84K

Estatuto Social e Adequações.pdf
13746K

Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br> 11 de março de 2025 às 14:11
Para: Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br>
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Recebido. Por gentileza ajustar proposta na página n° 12, inserindo o valor mensal(R$ 1.164.601,26) e anual (R$ 13.975.215,12)
para 12 meses, conforme valor final da planilha de custos.

retirar essa informação abaixo da página 13.

Inserir: Total geral mensal: R$1.164.601,26; Total geral anual (R$ 13.975.215,12). Conforme somatório do seu valor mensal
multiplicado pelo período de 12 meses, na última linha da sua proposta.

obs: verificar assinaturas na mesma página.

Célula de Compras/Licitação 
Secretaria Municipal da Saúde
(88) 3695-4311
 E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]

Prefeitura de Sobral 
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 
www.sobral.ce.gov.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br> 13 de março de 2025 às 09:27
Para: Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br>

Devido a urgência para contratação, Por gentileza enviar a proposta com os ajustes com maior brevidade possível ou em 1 dia
útil.

atenciosamente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br> 13 de março de 2025 às 09:37
Para: "licitacao_sms@sobral.ce.gov.br" <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br>

Bom dia

Conforme solicitando segue em anexo a proposta com os ajustes.

Atenciosamente,

Jamily Ribeiro Marques Dantas
    Presidente da ACOM

----- Mensagem encaminhada -----
De: Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br>
Para: Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br>
Enviado: quinta-feira, 13 de março de 2025 às 09:27:51 BRT
Assunto: Re: Orçamento para Contrato de Gestão
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

SECRETARIA_MUNICIPAL_DA_SAUDE_DE_SOBRAL_-_ACOM_assinado_29_assinado.pdf
383K

Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br> 13 de março de 2025 às 10:09
Para: Associação Comunitaria de Milagres <acommlg@yahoo.com.br>

Recebido. Grato.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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